PROJETO DE LEI Nº. 011/2013
”Que proíbe o uso de cerol ou de qualquer produto semelhante que possa ser aplicado em linhas de papagaios ou pipas”.

VALDENIR REIS GONÇALVES, Vereador com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil, no uso de suas atribuições legais etc, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1.º - Fica proibido em todo o território do Município de Vitória Brasil, tanto em áreas públicas como privadas, o uso de cerol ou de qualquer produto semelhante que possa ser aplicado em linhas de papagaios ou pipas.
Art. 2.º - A fiscalização do cumprimento desta lei será realizada pelo Conselho Tutelar, que no caso de constatação do uso de cerol ou material assemelhado dará conhecimento à Polícia Civil e Militar para apreensão do material e elaboração de boletim de ocorrência.

Art. 3.º - O não cumprimento desta lei acarretará ao infrator o pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), sendo o valor dobrado a cada reincidência. 
Parágrafo primeiro: O valor da penalidade aplicada será depositado na conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e será empregado em projetos que atendam a infância.

Parágrafo segundo: O valor da multa será atualizado anualmente aplicando-se o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 
Art. 4.º - Quando o infrator for menor de 18 anos a responsabilidade do fato recairá nos pais ou responsável legal. 

Art. 5.º - As disposições desta Lei não implicam em responsabilidade civil ou criminal.
Art. 6º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Vitória Brasil, 13 de Fevereiro de 2013.
__________________________________________
VALDENIR REIS GONÇALVES
Vereador 
LEI Nº. 476 DE 13 DE MARÇO DE 2013
“Proíbe o uso de cerol ou de qualquer produto semelhante que possa ser aplicado em linhas de papagaios ou pipas”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITORIA BRASIL, no uso de suas atribuições legais etc, 
Faz saber que em sessão ordinária do dia 12 de março de 2013, aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1.º - Fica proibido em todo o território do Município de Vitória Brasil, tanto em áreas públicas como privadas, o uso de cerol ou de qualquer produto semelhante que possa ser aplicado em linhas de papagaios ou pipas.

Artigo 2.º - A fiscalização do cumprimento desta lei será realizada pelo Conselho Tutelar, que, no caso de constatação do uso de cerol ou material assemelhado dará conhecimento à Polícia Civil e Militar para apreensão do material e elaboração de boletim de ocorrência. 

Artigo  3.º - O não cumprimento desta lei acarretará ao infrator o pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), sendo o valor dobrado a cada reincidência. 
Parágrafo primeiro:- O valor da penalidade aplicada será depositado na conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e será empregado em projetos que atendam a infância.
Parágrafo segundo:- O valor da multa será atualizado anualmente  aplicando-se o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 

Artigo 4º - Quando o infrator for menor de 18 anos a responsabilidade do fato recairá nos pais ou responsável legal. 





Artigo 5º - As disposições desta Lei não implicam em responsabilidade civil ou criminal. 

Artigo 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 



Vitória Brasil, 13 de Março de 2013.
LEONEL CÍCERO DO AMARAL NETO
Presidente
